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GABINETE DO VEREADOR EDILSON MAÂTINS - PR
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o Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas
pelo Artigo í28, §10, inciso I do Regrrnento lnterno desta casa de Leis e nos termos do
contido na LDol2025, através do programa: programa: oolo - programa de
construção e Manutenção de lnfraesrrtrrura e serviços da Área urbana e Rural; Ação
2209: Manutenção e Revitalização dos Espaços públicos tais como praças, calçadas,
Meio-Fio etc. lNDlcA à Mesa, o envio cie ofício ao EXCELENTÍssluo sENHoR
PREFEITO - TAUILLO rEzELLr, sugerindo a adequação no passeio púbrico,

contendo rampas de acesso para caceirantes e piso tátil para deficientes visuais na

Av. Pedro Viriato de souza Filho, cle,sc]e Rua Arquiteto Hamilton Tavela Borges até a
Unidade Básica de Saúde Dr Diogo Fcrr-az Salvador do Jardim paulista.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação é de extrerna importância pelo fato desse trecho em
especifico não oferecer o mínimo ce acesso aos portadores de necessidades
especiais. conforme o decreto 5.29'ôr2l'i4 em seu aÍt 20 ,'a aprovação de projeto de
natureza arquitetônica e urbanística, cl,, comunicação e informação, de transporte
coletivo, bem como a execuçáo de quttrquer tipo de obra, quando tenham destinação
pública ou coletiva". Destarte, faz-se nccessário a regulamentação dos espaços
públicos a fim de facilitar a interação errire pessoas com deficiência, oportunizando a
plena e efetiva participação na socie:iede em igualdade de oportunidades com as
demais pessoas. As calçadas estão oDstfurdas e em alguns pontos nem calçamento
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tem, tornando inacessível até mesmo para os não deficientes. Sendo assim, espero

que considerem esse pedido.

SALA DAS SESSOES, em 06 dejaneiro de2O25.
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EDILSON MARTINS
Vereador - CIDADANIA
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A COORDENADORIA DE ASSUNTOS
LEGIS LATIVOS CERTIFIGA:

. QUANTo À PREJUoIoIALIDADE:

( X ) Necessita dê análise Jurídica.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessào Lêgislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntice a outra consideíada inconstitucional pela CLR.

( ) Em conformídade com o texto apresentado no requerimenlo n' 12025 , datado em do Õorrente
ano, a Coordenadoria de Assuntos Legislativos indica que o texto é semelhante à indicaçáo e não de
requerimento.

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
DE OUTRO JA APROVADO (ART|GO 167, tNCtSO Vl) CONFORME DOCUMENTO ANEXO.

. OUANTO AOS OU E S PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIC O DA PROPOSICÂO

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada
conforme o art. 128, § 1o inciso l, do rêgimênto interno.

( ) A proposiçâo fere o artigo 151, § 20, inciso l, do R, 1., pois não está formatizada e em termos.

(X ) A proposigão tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no 01/2025 (em
anexo) - art. 151, § 20, inciso ll, alínea'd", do R.l.

() A PROPOSIçÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAçÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLT|MOS í80 (CENTO E OTTENTA O|AS) (COptA ANEXO) - ARr. 151, §
2., TNC|SO [, ALíNEA "E,,, DO R.t.

O A PROPOSIÇÁO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUIDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS, V|GENTES - ART. 128, § 20, DO R.t.

Marcelo n io Brandino Assistôn
Coordenadoria de Assuntos Legislativos

REQUERIMENTO N' /2025.

rNptcAcÁo N" í -Í /2025.

. QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N."
11t2013.

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( X ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CóplA ANEXO.

Campo Mourào, 27 de janeiÍo de 2025.



272/2025 - 06/01 - Hélio Hc - TNDICAÇÃO: SUGERTNOO A MANUTENÇÃO E/OU
REVITALIZAÇÃo cou nTNTURA E srNALrzAÇÃo oa crcLovia "lurz
ALBERTO SANGLARD", LOCALIZADA NA AVENIDA
PREFEITOPEDROVIRIATODE SOUZA FILHO, NA GRANDE ASA LESTE DO
vrxrcipro DE cAMpo uounÃo. súlrula.

0112025 -06t01- rNolceçÃo - Edilson Martins - REALIZARAeOEqUeçÃO NO
PASSEIO PUBLICO, CONTENDO: RAMPAS DEACESSO PARACADEIRANTES E
PISO TÁTIL PARA DEFICIENTES VISUAIS NAAV. PEDRO VIRIATO DE SOUZA
FILHO, DESDE RUA ARQUITETO HAMILTON TAVELA BORGES ATÉ A
LTNIDADE BÁstcA ne seúop DR. DIoGo FERRAZ sALVADoR Do JARDIM
PAULISTA.
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( ) ......-.... Emêndas em anexo.( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 31rc1t2o25

(X)lndicaçãono 07712025 ( ) Requerimento n J2O2S( ) Requerimento de Urgência no -t2025 ( ) Moçáo no - /2025

AUTORIA: EDILSON MARTINS

oconnÊHctls:

( ) Prêenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Vôrificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a):

( ) Vício de origem. Competência privativa do (â):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgànico por ferir:

( ) llegal por ferir :

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de êmendas.

( ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

( )A indicagão atende ao art. 128,§20doR.l.,frenteaodispostonoprograma.,. da LDO,

( )A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no arl. ...............do ppA.

obs: conÍormê certidão da coordênadoria dê Assuntos Lêgislativos existê a indicação no
01/2025, do mesmo Autor, que trata do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 0310212025

( ) favorávelà tramitação.
( )favorável à tramilagão com emendas.( ) Pela apresentação de substitutivo
( X ) Contrário à tramitaçâo

^.5inado de Íorma digital por
VALTER FRANCISCO vlLrrn ,nnrucrsco or s,r_vr

DA SILVA Dados: 202s.02.0s t0:3e:32
-03,00,

Valter Francisco da Silva
Diretor Jurídico
Oab/Pr - 29.391
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DIRETORIA JURÍDICA


